
TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
007/2025,  QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA
MUNICIPAL  DE  PAINEIRAS  E  A  CELINA
MOREIRA  FREITAS  ME  

A Câmara Municipal de Paineiras com sede na Rua Silvestre Francisco de Oliveira, nº 162, bairro
Centro,  na  cidade  de  Paineiras,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
23.776.503/0001-59, neste ato representado por seu Presidente, Valdeci Alves da Silva, inscrito no
CPF sob o  nº  XXX.311.996-XX,  doravante denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa CELINA
MOREIRA FREITAS ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 00
592  198/0001-40,  com  sede  na  loja  celina,  Estado  de  Minas  Gerais,  doravante  denominado
CONTRATADO, neste ato representada pelo CELINA MOREIRA FREITAS, inscrito na CPF sob o nº
45325731653, tendo em vista o que consta no Processo nº 20/2025 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
TERMO ADITIVO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente termo aditivo consiste em:

1.1.1. Prorrogação da vigência contratual, por mais 01 (um) mês a partir de 28 de fevereiro de 2026,
em conformidade com a Cláusula Segunda do referido contrato principal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. Para a nova vigência contratual, permanecem inalterados os valores originalmente pactuados no
contrato e nos termos aditivos anteriormente firmados, inexistindo qualquer reajuste, repactuação
ou revisão de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento programa da Câmara Municipal de Paineiras, para o exercício de
2026, na seguinte classificação funcional:

Unidade Orçamentária : 01.01.01 - Corpo Legislativo

Projeto/Atividade : 2.101 - Modernização da Infraestrutura Física do Poder Legislativo Municipal

Natureza : 4.4.9.0.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

Fonte de Recursos: 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

LD
E

C
I A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 C
E

LI
N

A
 M

O
R

E
IR

A
 M

O
R

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
 M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

6A
A

-7
40

6-
0C

88
-D

A
3B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

6A
A

-7
40

6-
0C

88
-D

A
3B



4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS INFORMAÇÕES

5.1. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato principal não alcançadas
pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o
presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam
um único efeito de direito, e, por estarem  juntos e contratados, assinam as partes do presente,  02
(duas) vias de igual teor signatárias do presente instrumento.

 

(assinado e datado eletronicamente)

CÂMARA MUNICIPAL DE PAINEIRAS

Valdeci Alves da Silva

 

 

(assinado e datado eletronicamente)

CELINA MOREIRA FREITAS ME  

CELINA MOREIRA FREITAS   
A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 86AA-7406-0C88-DA3B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI ALVES DA SILVA (CPF 007.XXX.XXX-26) em 27/02/2026 14:56:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CELINA MOREIRA MOREIRA FREITAS ME (CNPJ 00.592.198/0001-40) em 28/02/2026 12:14:29

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/86AA-7406-0C88-DA3B

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/86AA-7406-0C88-DA3B

